
UDO NA SESSÃO D 

DIA 

GABINETE DO DEPUTADO AIRTON CASCAVEL 

PROJETO DE LEI NCiO4 

íispúe sobre os instrumenrts dc coí; uk Uu; 
O.OS reCUrSOS genéticos do Estado de Roraima. - 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
aço saber aue a Assembléia Leislativa aprovou e eu sanciono a seauinte Le:. 

TiTLLO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1' Esta Lei regula direitos e obri'aações relativas ao acesso de recursos ceneticos, 
itdal enéticn e nrndutns derivadrs, m conrções ex situ e ' :t2. existentes no Estado de 

aima, au ieeimenLõ tiaicio1 das u açõcs deena o oomunundos a::. 
associadas aos recursos genéticos ou produtos derivados e aos cultivos agrícolas domesticados 
no Estado. 

Art. 21  Os contratos de acesso a esses bens se farão na tbrma desta Lei, sem preuizo 
dos direitos de propriedade material e imaterial relativos: 

1 - aos recursos naturais que contém o recurso genetico ou produto derivado: 
[1 - à coleção privada de recursos geneticos ou produtos derivados: 

- aos conhecimentos tradicionais das populações indígenas e comunidades 
locais, associadas aos recursos genéticos ou produtos derivados. 

Parágrafo único. Aos proprietários e detentores previstos neste artigo será garantida a 

produtos derivados, aos conhecimentos tradicionais das populações indígenas e comunidades 
locais, assoc.iados aos recursos genéticos ou produtos derivados e aos cultivos agrícoias 
domesticados no Estado, na tbrma desta Lei. 

Art. 30  A classificação jurídica do artigo anterior não se aplica aos recursos genedcos 
e quaisquer componentes ou substâncias dos seres humanos, observando o disposto no artigo 

desta Lei. 

TITULO II 
jA 1'iÇõ.3 u, 

CAPITULO 1 
Ds U1UI I) 115k1VIIJ 

L. 41  Para efeitos desta Lei aplicam-se as seguintes definições: 



- ACESSO AOS RECURSOS GENETICOS: obtenção e utilização dos 
recursos geneticos, material genético e produtos derivados, em condições ex ..itu e in itu. 

existente no Estado de Roraima, dos conhecimentos das populações indígenas e "omunidades 
locais, associadas aos recursos genéticos ou produtos derivados e dos culti os agrícolas 
d oniesticados no Estado. com  fins de pesquisa, bioprospecção, conservação, apiicaçio 
industrial ou aproveitamento comercial, entre outros: 

cTFC\CLOGL uaiau .ue 
biologicos ou orgamsmos vivos, parte deles ou seus derivados, para fabricar ou modificar 
produtos ou processos para utilização especifica: 

III - CENTRO DE CONSERVAÇÃO EX .'ITL entidade reconhecida peio 
Governo do Estado de Roraima, : . coleciona e conserva os componentes de diversidae 
biológica fora de seus !iahitais naturais: 

IV - COMLNiDADE LOCAL E POPULAÇÃO IND[GENA: grupo humano 
distinto por suas condições sociais, culturais e econàmicas. que se organiza total ou 
parciaimente por seus proprios costumes ou tradições ou por uma legislação especial, e que 
qualquer que seja sua situação jurídica, conserve suas próprias instituições sociau, 
eccnàrnicas, culturais ou parte delas: 

V - CONDIÇOES EX SITU: condições em que os componentes da diversidade 
biológica são conservadas fora de seus habitaís naturais: 

- 
Çí\TT [xr Ç[TT m :r 

cio ecossistemas e habitat,s naturais e, no caso de especies domesticadas ou •Euvadas. nos 
meios onde tenham desenvolvido suas propriedades características; 

Vil CONTRATO DE ACESSO: acordo entre o Poder Executivo e as pessoas 
fisicas ou jurídicas, o qual estabelece os termos e condições para o acesso aos recursos 
genéticos, incluindo obrigatoriamente a repartição de beneficios e o acesso transferência de 
tecnologia, de acordo com o previsto nesta Lei; 

VIU - DIVERSIDADE BIOLOGICA: variabilidade de organismos vivos de 
todas as origens, compreendendo os ecossistemas terrestres, ecossistemas aquaticos e os 
complexos ecológicos de que fazem parte, bem como a diversidade genética, a diversidade de 
espécies e de ecossistemas; 

IX - DIVERSIDADE GENETICA: variabilidade de genes e genótipos entre as 
e icotro dia a parte ou o wuo da uirorrnaçaa gen:'Llca conuúa nus reLuIso 

biológicos; 
X ECOSSiSTEMA: um complexo dinãmico de comunidade.s vegetais, 

animais e de niicroorganismos e o seu meio que integram como uma unidade funcional; 
XI - EROSÃO GENET1CA: perda ou diminuição da diversidade genética, por 

ação antrópica ou por causa natural; 
XII - ESPECIE DOMESTICADA OU CULTIVADA: espécie cuja evoluçiio 

foi influenciada pela atividade humana: 
XIII - MATERIAL GENETICO: todo material biolórico de origem vegetal, 

animal, microbiana ou riue contenha unidades funcionais de hereditariedade: 
XIV - PRODUTO DERIVADO: produto natural isolado de origen bio!uca, 

ou que nele esteja estruturalmente baseado, ou ainda que tenha sido de alguma forma criado a 
partir da utilização de um conhecimento tradicional a ele associado; 



O3 

XV - PRODUTO SINTETIZADO: substância obtida por meio de um processo 
artificial a partir da informação genética ou de outras moléculas biológicas. Inclui os extratos 
semipr.ocessados e as substâncias obtidas através de transformação de um produto derivad.; 
p meio de um processo artificial (1: emisístese); 

XVI - PROVEDOR DO CONHECIMENTO TRADiCIONAL: comunidade ou 
grupo que está capacitado, de acordo com esta Lei e por ei mo do contrato de acesso, para 
r't •o er ds o a reeito do iov enri do oadic; nal 
detém: 

XVII - PROVEDOR DO RECURSO GENETICO: entidade que esta 
capacitada, de acordo com esta Le e pdr meio do contrato de acesso. para participar do 
processo decisório a respeito do p:: imntodo recurso genético, material genético ou de seus 
produtos derivados; 

XVIII - RECURSOOLOGICOS: organismos ou partes destes, populações 
ou qualquer outro componente biotico de ecossistemas, compreendendo os recursos genéticos 

XIX - RECURSOS- GENEFlCOS: a variabilidade genética de espécies de 
plantas, animais e microorganismos integrantes da biodiversidade, de interesse socio-
econômico atual ou potencial, para utilização imediata ou no melhoramento genético, na 
biotecnologia, em outras ciências e/ou empreendimentos afins:, 

XX - REPARTIÇAO DE BENEFICIOS. compreende as medidas para 
e duLCiar "..-. d - 

co'ercializaçáo ou de licenciamento derivados do uso de recursos genéticos providos:, o 
acesso e transferência de tecnologia relacionada a recursos genéticos, incluindo biotecnologia 
e a participação em atividades de pesquisa e desenvolvimento relacionados a recursos 
biológicos: 

XXI - USO SUSTENTAVEL: utilização de componentes da diversidade 
biológica de modo e em ritmos tais que não levem, a longo prazo, à diminuição da 
diversidade biológica mantendo assim seu potencial para atender às necessidades e 
aspirações das gerações presentes e futuras. 

CAPÍTULO H 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 51  Incumbe a todas as pessoas fisicas e jurídicas e ao Poder Público em 
particular, preservar o patrimônio genético e a diversidade biológica do Estado de Roraima, 
promover o estudo e seu desenvolvimento sustentável e controlar as atividades de acesso a 
recursos genéticos, assim como fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa, coleta, 
conservação, manipulação, comercialização, dentre outras atividades relativas a esses 
recursos, na forma desta Lei, atendidos os seguintes princípios: 

1 - soberania sobre os recursos genéticos existentes e seus derivados na 
circunscrição do Estado; 

II - necessidrde de consentimento orévio e fundamentado dç cornunidade 
ioca: e do, pov'os indígenas, para as atividades de acesso aos recursos genéticos situados nas 
áreas que ocupam, aos seus cultivos agrícolas domesticados e aos conhecimentos tradicionais 
que detém; 

• ..---'- .- ---'- . r,  
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III - integridade intelectual do conhecimento tradicional detido pela 
comunidade local ou população indígena, garantindo- se- lhe o reconhecimento, a proteção, a 
compreensão justa e eqüitativa pelo uso e a liberdade de intercâmbio entre membros e com 
outras comun'uades ou populações analogas; 

IV- inadienabilidade, impenhoraalhidade e imprescritibilidade dos direitos 
relativos ao conhecimento tradicional detido pela comunidade local ou população indígena e 

OS SEUS dU!nVO ?.2ríÇe'S cl ccibiftmdc-se. t:tan1r o se  u 's anos & 
conse&umeoto pre'vio e lundameíitaao na resectvaeomuniGaci 'ocal ou população indígena 
e mediante justa compensação, na forma desta Lei; 

V - participação estadual nos beneficios econõmicos e sociais decorrentes das 
atividades de acesso, especialmente em proveito do desenvolvimento sustentável das áreas 
onde se realiza o acesso aos recursos genéticos e/ou das comunidades locais e populações 
índígenas provedoras do conhecimento tradicional; 

VI - prioridade, no acesso aos recursos genéticos, para os empreendimentos 
que se realizem no território estadual; 

VII - promoção e apoio às distintas formas de geração de conhecimentos e 
tecnologias dentro do Estado, dando prioridade ao fortalecimento da capacidade estadual 
respectiva; 

VIII - proteção e incentivo à diversidade cultural, valorizando-se os 
conhecimentos, inovações e &ràticas das comunidades local-, çnhre a conservação, uso. 

api-. ' taoioto d.- .Triid biniogica e genética, 
IX - compatibilização com as políticas, princípios e normas relativos à 

biossegurança; 
X - compatibilização com as políticas, princípios e normas relativas à 

se2uranç..a alimentar do Estado; 
XI - integridade do patrimônio genético e da diversidade biológica estadual. 

Art. 6° O controle e a fiscalização do acesso aos recursos genéticos visam à proteção, 
à conservação e à utilização sustentável do patrimônio natural do Estado, aplicando-se as 
disposições desta Lei a todas as pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que 
extraiam , usem, aproveitem, armazenem, comercializem, liberem ou introduzam recursos 

esauUai. 

Art. 71  Esta Lei se aplica aos recursos genéticos e seus produtos derivados ocorrentes 
no território estadual, assim corno aos conhecimentos tradicionais associados das 
comunidades locais e populações indígenas, e às espécies migratórias que por causas naturais, 
se encontrem no território estadual. 

Art. 81  Esta Lei não se aplica: 
1 - aos recursos genéticos e quaisquer componentes ou substâncias dos seres 

humanos, ficando proibida qualquer atividade de acesso com fins comerciais a esses recursos, 
cointec ou substncias, qu cúLic vigui R' p -  uure esta natóua; 

II - ao intercâmbio de recursos genéticos, produtos derivados, cultivos 
agrícolas tradicionais e/ou conhecimentos tradicionais associados, realizado pelas 

':; un-1u1110aues ioeals e pelas populações indígenas, entre si, para seus próprios fins e baseados 
em sua prática costurneira. 

.- 



TÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS 

Art. 90 Para assegur'r o cumprimento do disposto nesta Lei, cabe ao Poder E»zecutivo 
planejar, coordenar, supervu,ionar, controlar e avaliar o desenvolvimento das atividades de 
acesso aos recursos geneticos, tudo de acordo com o previsto nesta Lei e com os demais 
instnimento de 1eislacn arnhiental do .ctau e de Ps 

Art. lO. A qualquer tempo, quando exista perigo de dano grave e irreversível 
decorrente de atividades praticadas na forma desta Lei, o Poder Público deverá adotar 
medidas, com critérios de proporco  na! idade, destinadas a impedir o dano, podendo inclusive 
sustar a atividade, especialmente cru casos de: 

1 - perigo de extinção de espécies, subespécies, estirpes ou variedades 
II - razões de endemismo ou raridade 
III - condições de vulnerabilidade na estrutura ou ftincionamento dos 

ecossistemas; 
IV - efeitos adversos sobre a saúde humana ou sobre a qualidade de vida ou 

identidade cultural das comunidades locais e populações indígenas; 
V - impactos ambientais indesejáveis ou dificilmente controláveis sobre os 

ecossistemas urbanos rurais: 
- pci ci ciu.0 gneuca cu perda cie ecossistema, de seus iecur'. ou de 

seus componentes, por coleta indevida ou incontrolada de germoplasma; 
VII - descumprimento de normas e princípios de biossegurança ou de 

segurança alimentar e 
VIII - utilização dos recursos com fins contrários aos interesses Municipais. 

Estaduais e Nacionais. 
§ 1° A falta de certeza científica absoluta sobre o nexo casual entre a atividade de 

acesso aos recursos genéticos e o dano não poderá ser alegada para postergar a adoção de 
medidas eficazes referidas. 

§ 2° As medidas previstas neste artigo não poderá se constituir em obstáculo técnico 
ou restrição comercial encobertos. 

TÍTULO IV 
DO ACESSO AOS RECURSOS GENÉTICOS 

CAPÍTULO 1 
DO ACESSO AOS RECURSOS EM CONDIÇÕES INSITU 

SEÇÃO i 
Das Disposições Preliminares 

A. • • c.as flsica ou iúics, iia.úur1a1s, e:iaitgiis OU 1niefnacoIiai p.derão 
apenas solicitar autorização para acesso de espécies em condições in .situ, devendo, 
obrigatoriamente, o contrato ser assinado e as atividades de acesso desempenhadas por 
instituição de pesquisa pública ou privada nacional, de livre escolha da entidade estrangeira 
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ou internacional, porém autorizada pelo Poder Executivo, e que responderá solidariamente 
pelo contrato. 

SEÇÃO II 
Da So'icitação e do Projeto de Acesso 

&r 12. Dr  ht rz'c e rmar c contrato cesto o artier :ozro 'sso 
r1ica no Juodica miei essaia devera aprescatar soiicitação acompanhada de projeto de acesso, 
onde constem, pelo menos os seguintes itens: 

1 - identificação completa do solicitante, que deve ter a capacidade juridica 
para contratar e capacidade técnicc comprovada, das pessoas ou entidades associadas ou de 
apoio e do provedor dos recursos genéticos, produtos derivados ou de conhecimento 
tradicional 

II - informação completa sobre o cronograma de trabalho previsto, orçamento e 
as fontes de financiamento 

III - informação detalhada e especifica dos recursos genéticos, produtos 
derivados ou conhecimento tradicional a que se pretende ter acesso, incluindo seus usos atuais 
e potenciais, sustentabilidade ambiental e os riscos que possam decorrer do acesso 

IV descrição circunstanciada dos métodos, técnicas, sistemas de coleta e 
instrumentos a serem utilizadcs 

V icnc)zaçn piecisa das aieas onde serão icdizados os procedimentos de 
acesso 

Vi - indicação do destino do material coletado e seu provável uso posterior. 
Parágrafo único. No caso de acesso a conhecimento tradicional, o projeto previsto 

neste artigo deverá vir acompanhado de um protocolo de visitas à comunidade local ou 
população indígena e das informações recolhidas, de fonte oral ou escrita, relacionadas ao 
conhecimento tradicional. 

Art. 13. Dentro de 60 (sessenta) dias seguintes à apresentação da solicitação e 
proposta de acesso, o Poder Executivo procederá ao seu exame, analisando as informações 
fornecidas segundo o artigo 12, realizando as inspeções necessárias e emitindo parecer técnico 

o iinncedenHa : 
Parágrafo único. O prazo previsto no "caput" deste artigo noderá ser prorrogado, a 

juízo do Poder Executivo. 

Art. 14. Até a data final do prazo para exame, com base no parecer previsto no artigo 
anterior, o Poder Executivo deverá deferir ou indeferir a solicitação, sempre em decisão 
motivada. 

1° A decisão de indeferimento será comunicada ao interessado e encerrará a 
tramitação, sem prejuízo de recursos administrativos ou judiciais cabíveis. 

§ 2° Em caso de deferimento, a decisão será comunicada ao interessado no prazo de 10 
(iO dias e pubiicada r'o uario Uiieiai e riu órgao de comunicação da imprensa local de 
maior circulação, seguindo-se a negociação e elaboração do contrato de acesso. 



SEÇÃO iii 
Do Contrato de Acesso 

Art. 15. São partes no contrato de acesso: 
1 - o Estado, representado pelo Poder Executivo. 
11 - o solicitante do acesso, 

::r '' o uflfluLIifleIto trdiciouai OU dO u1uvü a; ic 
domesticado, nos casos de contrato de acesso que envolvam esses componentes. 

Art. 16. Quando a solicitação de acesso en';olva um conhecimento tradicional ou um 
cultivo agrícola domesticado, o co ato de acesso incorporará, como parte integrante, um 
anexo, denominado contrato acessório de utilização de conhecimento tradicional ou de cultivo 
agrícola domesticado, subscrito pelo Executivo, pelo provedor do conhecimento tradicional 
ou do cultivo agricola domesticado e pelo solicitante, que estabeleça a compensação justa e 
eqüitativa relativa aos beneficios provenientes da utilização de tal conhecimento tradicional, 
indicando-se expressamente a forma de tal participação. 

Art. 17. Durante a fase de negociação do contrato de acesso, o solicitante deverá 
apresentar à autoridade competente os contrtos conexos que tenha firmado com terceiras 

y" 'rvta ncL ci. 

Art. 18. O contrato de acesso, determinado pelos termos e cláusulas mutuamente 
acordados pelas partes, deverá conter, além de informações prestadas pelo solicitante, todas as 
demais condições e obrigações a serem cumpridas, conforme dispuser o regulamento desta 
Lei. 

Art. 19. Poderão ser requeridas autorizações e celebrados contratos de acesso 
dispensando-se o cumprimento das alíneas "c" e 7" do artigo 12, considerados autorizações 
e contratos provisórios, em áreas com localização e dimensões determinadas, atendendo-se o 
seguinte: 

1 - o cofltrato previsto neste artigo terá prt.zo de vjcência máxima dc 2 (dcis' 
ano, a contar da data a assinatura, não sendo renovavei; 

II - o contrato previsto neste artigo deverá prever um relatório circunstanciado 
da bioprospecção realizada, a ser entregue até. 180 (cento e oitenta) dias contados da data de 
término do contrato, e que terá tratamento confidencial até o prazo de 1 (um) ano do término 
do contrato; 

ifi - não serão autorizadas utilizações comerciais de produtos ou processos 
obtidos a partir de procedimentos de acesso executados no âmbito dos contratos provisórios; 

IV - o acesso aos recursos genéticos encontrados na área dependerá de 
autorização e contratos realizados na forma dos artigos anteriores; 

V- o contratante do contrato previstn ns1 aço terá nri d:r nar7 re'ber 
autorização e tirmar oontrdLo de acesso aos recursos genéticos prospectados na área, podendo 
exercer essa prioridade até o prazo de 1 (um) ano da data do término do contrato. 

&4 M4 r'* 
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Art. 20. Poderão ser objeto de tratamento confidencial aos dados e informações 
contidos na solicitação, na proposta. na autorização e no contrato de acesso, que possam ter 
uso comercial desleal por parte de terceiros, salvo qundo seu conhecimento público seja 
necessário para proteger o interesse público ou meio ambiente. 

§ 10 Para os efeitos do previsto no "capui", o solicitante deverá apresentar uma 
petição justificando, acompanhada de um resumo não-confidencial, nue frá parte do 
cxccdiene ouhiicadc. 

§ 2° Os aspectos confidenciais ficarão em poder da autoridade competente e não 
poderão ser divulgados a terceiros, salvo com ordem judicial. 

§ 3° A confidencialidade não podera incidir sobre as informações previstas nas alíneas 
"a", "d"e 'e" do artigo 12. 

Art. 21. O Poder Executivo poderá propor e celebrar com os centros de ensino e 
pesquisas estaduais e nacionais convénios que amparem a execução de um ou mais contratos 
de acesso, de conformidade com os procedimentos previstos nesta Lei. 

SEÇÃO iv 
Dos Contratos Coneos de Acesso 

22. - '::-u: :. -.. • sso iue nere5sajo a piauuuc - 

desenvolvimento de atividades relacionadas ao acesso aos recursos genéticos, e que sejam 
celebrados entre o solicitante e: 

- o proprietário ou possuidor de sitio onde se localize o recurso genético.; 
a instituição pública ou privada que sirva de apoio nacional para as 

atividades de acesso, envolvendo obrigações que não devam fazer parte do contrato de acesso. 

Art. 23. A celebração de um contrato conexo não autoriza o acesso ao recurso 
genético e seu conteúdo se subordina ao disposto no contrato de acesso e com o estabelecido 
nesta Lei. 

.rt. 24. Os contratos ccncxos nchirc r1 apeo'a, ccnd,icnando o 
eumpnmento a execução do contrato de acesso. 

Art. 25. Sem prejuízo do acordado no contrato conexo e independentemente deste, a 
instituição pública ou privada de apoio nacional estarã obrigada a colaborar com a autoridade 
competente nas atividades de acesso e a apresentar relatórios sobre as atividades de sua 
responsabilidade, na forma e periodicidade que a autoridade determine, que serão adequadas à 
natureza dos trabalhos contratados. 

Art. 26. A nulidade do contrato de acesso acarreta a nulidade do contrato conexo. 
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SEÇÃO V 
Da Retribuição 

.rt. 27. O Poder Executivo podet exigir, das pessoas fisicas ou jurídicas autorizadas 
a realizar trabalhos de levantamento e de coleta de recursos da diversidade biológica, 
compensação financeira ao Estado por esse uso. 

SEÇÃO VI 
Das Disposições Gerais sobre os Contratos de Acesso 

Art. 28. As perrnissões, aut Hzações, licenças, contratos e demais documentos que 
amparem a pesquisa, coleta, obtenção, armazenamento, transporte ou outra atividade similar 
ao acesso aos recursos genéticos, vigentes na data da publicação desta Lei, de acordo ou no 
com suas disposições, não condicionam nem presumem a autorização para o acesso. 

Art. 29. As pessoas flsicas ou jurídicas autorizadas a desenvolver trabalhos de acesso 
aos recursos genéticos ficam obrigadas a comunicar á autoridade competente quaisquer 
informações referentes ao transporte do material coletado, sendo também responsáveis civil, 
penal e administrativamente pelo inadequado Liso ou manuseio de tal material e pelos efeitos 

$u:. .tividadc 

Art. 30. A autorização ou contrato para acesso aos recursos genéticos não implica 
autorização para sua remessa ao exterior, a qual deverá ser previamente solicitada e 
justificada ao Poder Executivo. 

Art. 31. É ilegal o uso de recursos genéticos e seus produtos derivados, para fins de 
pesquisa, conservação ou aplicação industrial ou comercial, que não tenha sido objeto de 
acesso segundo as disposições desta Lei. 

Art. 32. Não se reconhecerão direitos sobre recursos genéticos e seus produtos 
derivados obtidos co utilizados em descumprimento desta Lei, não se considerando válidos 
tituios de propiiedade iiïLeieLuaUU Nií l;iíares soore tais iU1) ou socre prc.uLos OU 

processos resultantes do acesso em tais condições. 

CAPÍTULO II 
DO ACESSO AOS RECURSOS EM CONDIÇÕES EXSITU 

Art. 33. O Poder Executivo poderá firmar com terceiros contratos de acesso a recursos 
genéticos que estejam depositados em centros de conservação ex situ localizados no território 
estadual. 

Parágrafo único. Anlicar-se-ão, no que couber, ao regime de acesso aos recursos 
em condiçSes s, as disposições relativas ao acesso em condições in si/si. 

Art. 34. Os acordos de transferência de material ou análogos em centros de 
conservação ex situ ou estes centros e terceiros, internamente ou mediante importação ou 
exportação, constituem modalidades de contratos de acesso. 



Parágrafo único. O disposto previsto no "capul" deste artigo, será válido desde que 
seja compatível com as condições pactuadas no primeiro contrato de acesso ao recurso 
intercambiado - 

TíTULO V 
DA PROTEÇÃO DO CONHECIMENTO TRADiCIONAL ASSOCIADO A 

RECUROS 

Art. 35. O Poder Executivo reconhece e protege os direitos das comunidades locais de 
se beneficiarem coletivarnente por suas tradições e conhecimentos e de serem compensadas 
pela conservação dos recursos bioincos e genéticos, seja mediante direitos de propriedade 
intelectual ou de outros mecanismos. 

Parágrafo único. A proteção aos conhecimentos, inovações e práticas desenvolvidas 
mediante processos cumulativos de conservação e melhoramento da biodiversidade, nos quais 
não é possível identificar um individuo responsável diretamente por sua geração, obedecerá 
regras específicas para direitos coletivos de propriedade intelectual. 

Art. 36. Os direitos coletivos de propriedade intelectual constituem o reconhecimento 
de direitos adquiridos ancest.raimente, englobando direitos de propriedade industrial, direitos 

e autcr,  

Art. 37. Os direitos coletivos de propriedade intelectual serão regulamentados no 
prazo de 1 (um) ano, contado da publicação desta Lei, obedecendo às seguintes diretrizes: 

1 - identificação dos tipos de direitos de propriedade intelectual que se 
reconhecem no caso; 

- II - definição dos requisitos e procedimentos exigidos para que seja 
reconhecido o direito intelectual coletivo e a titularidade do mesmo; 

III - definição de um sistema de registros coletivo, de procedimentos de 
direitos e obrigações dos titulares.. 

Art. 38. Fica assegurado às comunidades locais o direito de não permitir a coleta de 
ICUfSÜS bugiu i1UCOS e o aces,u dU uuhecimento traccionai em seus tóriOs, 

assim como o de exigir restrições a essas fora de seus territórios, quando se demonstre que 
essas atividades ameacem a integridade de seu patrimônio natural ou cultural. 

Art. 39. Não reconhecerão direitos individuis de propriedade intelectual, registrados 
dentro ou fora do Estado, relativos a recursos biológicos ou genéticos, derivados deles ou 
processados respectivos, quando: - 

1 - utilizem conhecimento coletivo de comunidades locais; 
Ii - tenham sido adquiridos sem o certificado de acesso e a licença de saída do 

Estado. 



TÍTULO VI 
DO DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCiA DE TECNOLOGIA 

Art. 40. O Poder Executivo promoverá e apoiará o desenvolvimento de tecnologias 
estaduais sustentáveis para uso e meliloramento de espécies, estirpes e variedades autóctones 
e dará prioridade aos usos e práticas tradicionais dentro dos territórios das comunidades 

de 3eordo cern fl'ias pirafcs. 

Art. 41. Será permitida a utilização de biotecnologias estrangeiras, sempre e quando 
essas submetam a esta Lei e demais normas sobre biossegurança, e a empresa pretendente 
assuma integralmente a responsabihdade por qualquer dano que possa acarretar à saúde, ao 
meio ambiente ou às culturas locais ao presente e no futuro 

Art. 42. Serão criados mecanismos para assegurar e facilitar aos pesquisadores 
nacionais o acesso e transferência de tecnologias pertinentes para conservação e utilização 
sustentavel de diversidade biologica ou que utilizem recursos genéticos e que não causem 
danos ao meio natural e cultural do Estado 

Art. 43. Em caso de tecnologias sujeitas a patentes ou outros direitos de propriedade 
intelectual, será aarantido 'u os procedimentos de acesso e de transferência de torcloir. se 

cm c.j,ndçeeG Coc Lrantam a puoteçao adequaria ses direiis. 

TÍTULO Vil 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 44. O Poder Executivo estabelecerá em regulamento o sistema de sanções 
administrativas que se aplicarão aos infratores desta Lei, entre as seguintes: 

1 - advertência por escrito; 
II - apreensão preventiva do recurso coletado, assim como de materiais e 

equipamentos utilizados na ação irregular; 
111 - multa diária cumulativa; 
TV - sLIrwsao (1(\ dULOhL1ÇO ao ao 

recurso legalmente concedido; 
V - revogação da permissão ou licença para acesso ao recurso; 
VI - apreensão definitiva do recurso coletado, dos materiais e equipamentos 

utilizados na ação irregular; 
VII - embargo da atividade; 
VI[1 - destruição ou inutilização do produto; 
IX cancelamento do registro, licença ou autorização legalmente concedido; 
X - intervenção no estabelecimento. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas neste artigo serão aplicadas sem prejuízo 
de aç'es civis ou penais cadivei. 
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TITULO Vifi 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. O Poder Executivo regulame: tará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua pub1icaç.o. 

4. ei 'igor na data de sua publicação. 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

Martins, 12 de abril de 2004. 


